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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
SEÇÃO DE LICITAÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO n° 221 / 2025 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 30 / 2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 3614/2025 

Aos 06 de Novembro de 2025, de um lado a PREFEITURA DO MUNICiP10 DE 

ITATIBA, com endereço na Avenida  Luciano  Consoline, n° 600, Jd De  Lucca,  em 

Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n° 50.122.571./0001-77, 

representada por  THOMAS ANTONIO  CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, 

brasileiro, portador da cédula de identidade RG n.° 24.966.880-4 SSP/SP e do 

CPF/MF n.° 271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 

para REGISTRO DE PREÇOS n° 30 / 2025, homologada na data de 06/11/2025, 

processo administrativo n.° 3614/2025 RESOLVE registrar os pregos da(s) 

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 

previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n° 

14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto Federal n.° 11.462, de 31 de março de 

2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. 	DO OBJETO 

1.1. 	A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 

aquisição/contratação de O Registro de Prego pelo prazo de 12 (doze) meses, para - 	• 
eventual aquisição _de materiais para curativo, especificado no Termo de 

Referência, anexo I do Edital 39/2025 que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
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FORNECEDOR: 045792 BIONDI & BUSCH COMERCIAL LTDA 

ENDEREÇO: Rua Dom  Bosco  749 

BAIRRO: Centro 

CIDADE: Cruzeiro ESTADO: SP 

TELEFONE: (12) 	- 	 

CEP: 12701-260 

CPF/CNPJ: 52.448.548/0001-00  

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 dias 

PRAZO DE ENTREGA: Conf. Edital 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
SEÇÃO DE LICITAÇ4S 

2. DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir da data de sua publicação, fica 

registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os pregos do 

fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de 

fornecimento para eventual aquisição/contratação de 0 Registro de Prego pelo 

prazo de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de materiais para curativo, 

nas condições estabelecidas no ato convocatório. 

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1. 	0 prego registrado, as especificações do objeto, as quantidades minimas e 

maximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que g&r6Uem: 

Item Material Un. Marca Quantidade Preço Unit400 Total 

1 1.06.05.0497.6  UN  COLOPLAST 225 R$ 88,30 R$ 19.867,50 

CURATIVO COM PRATA 
Espuma com prata sem adesivo: Cobertura de espuma de poliuretano tridimensional em placa, estéril, não 
adesivo, impregnada com 100% de  ions  de prata, com liberação sustentada. Sem adição de outras fibras. 
Alta absorção, garantindo mínimo risco de vazamento ou maceração. Com  certificado de boas práticas de 

fabricação, embaladas individualmente contendo dados de identificação do produto, n. lote, validade e n. do 
registro no Ministério da Saúde e Anvisa. 
Tamanho 10x10 cm. 

2 1.06.05.0497.6  UN  COLOPLAST 75 R$ 88,30 R$ 6.622,50 

CURATIVO COM PRATA 
Espuma com prata sem adesivo: Cobertura de espuma de poliuretano tridimensional em placa, estéril, não 
adesivo, impregnada com 100% de  ions  de prata, com liberação sustentada. Sem adição de outras fibras. 
Alta absorção, garantindo minimo risco de vazamento ou maceração. Com  certificado de boas praticas de 

fabricação, embaladas individualmente contendo dados de identificação do produto, n. lote, validade e n. do 
registro no Ministério da Saúde e Anvisa. 
Tamanho 10x10 cm. 

3.2. 	A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de pregos 

consta como anexo a esta Ata. 
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4. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

4.1. 	0 órgão gerenciador  sera  a Seção de Licitações: 

4.2. 	Secretarias participantes do registro de pregos: 

a) 	SECRETARIA DA SAÚDE 

5. DA ADESÃO A, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

5.1. 	Durante a vigência da ata, as Secretarias Municipais que não participaram do 

procedimento poderão aderir à ata de registro de pregos na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

	

5.1.1. 	consulta e aceitação prévias da Secretaria participante. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

5.2. 	Ë vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 

pregos. 

rorticipanrc 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

6.1. 	A validade da Ata de Registro de Pregos será de 12 (doze) meses, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente ã data de publicação na Imprensa Oficial do 

Município e divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do forneced0r," desde que comprovado o prego vantajoso. 

	

6.1.1. 	0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

	

6.1.2. 	Na formalização do contrato ou do instrumento substituto (Ordem de 

Serviço/Autorização de Fornecimento) deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos.  

gat‘  
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6.2. 	A contratação com os fornecedores registrados na ata  sera  formalizada pelo 

órgão por intermédio de instrumento contratual, e/ou Ordem de Serviço/Autorização de 

Fornecimento, conforme o  art.  95 da Lei n°14.133, de 2021. 

	

6.2.1. 	0 instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de pregos. 

6.3. 	Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 

alterados, observado o  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.4. 	Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

	

6.4.1. 	Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

	

6.4.2. 	Sera  incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos 

do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

6.4.2.2. Mantiveremsua proposta original. 

	

6.4.3. 	Sera'  Fajigilada, nas contratações, a ordem de classificação dos 

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

6.5. 	0 registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 

de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.6. 	Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o prego do adjudicatário antecederão aqueles 

que mantiverem sua proposta original. 

6.7. 	A habilitação dos licitantes que comporao o cadastro de reserva a que se refere 

o item 6.4.2.2 somente  sera  efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

	

6.7.1. 	Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 
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6.7.2. 	Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

preços nas hipóteses previstas no item 10. 

6.8. 	0  prey)  registrado com indicação dos licitantes e fornecedores  sera  divulgado 

no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.9. 	Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será 

convocado para assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021. 

6.9.1. 	0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 6.7, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventu-dlatualização nos termos do edital, poderá: 

6.12.1. 	Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos pregos foram registrados sem redução, observada a ordem 

de classificação,  corn  vistas à obtenção de prego melhor, mesmo que acima do 

prego do adjudicatário; ou 

6.12.2. 	Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

6.13. A existência de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 
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SEÇÃO DE LICITAÇ*S 

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. 	Os pregos registracos poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

	

7.1.1. 	Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do 

inciso II do caput do  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

	

7.1.2. 	Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os pregos registrados; 

	

7.1.3. 	Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o frafarel$revistos para a contratação; 
breccs 

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

7.2. 	Caso o prazo contratual exceda os 12 (doze) meses previstos, os pregos 
contratuais serão reajustados de acordo com o índice de variação do IPCA-IBGE. 

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. 	Na hipótese de o prego registrado tornar-se superior ao prego praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do prego registrado. 

	

8.1.1. 	Caso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, 

o fornecedor  sera  liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 

sem aplicação de penalidades administrativas. 

	

8.1.2. 	Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocara os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
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aceitam reduzir seus pregos aos valores de mercado e não convocara os licitantes 

ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

	

8.1.3. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de pregos, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

	

8.1.4. 	Na hipóiese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicara 

aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 

no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.2. 	Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata,  sera  facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

	

8.2.1. 	Neste caso, o fornecedor encaminhara, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do prego,registrado em relação as condições inicialmente pactuadas. 

	

8.2.2. 	Não 	 não não comprovação da existência de fato superveniente 

que inviabilize o prego registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 

sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

	

8.2.3. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 

item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus pregos registrados, 

observado o disposto no item 5.7. 

	

8.2.4. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de pregos, nos termos do item 10.4, 

e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

	

8.2.5. 	Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o prego registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão 
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ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.6. 	0 orgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e as 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos 

sobre a efetiva alteração do prego registrado, para que avaliem a necessidade de 

alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. 	As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas de 

registro de pregos poderão ser remanejadas entre as Secretarias participantes e não 

participantes do registro de pregos. 

9.2. 	0 remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. 	De Secretaria participante para Secretaria participante; ou 

9.2.2. 	De Secretaria participante para Secretaria não participante. 

9.3. 	0 orgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar serdreonsiderado participante para efeito do remanejamento. 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. 0 registro do fornecedor  sera  cancelado pelo gerenciador, quando o 

fornecedor: 

10.1.1. 	Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

10.1.2. 	Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

10.1.3. 	Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

10.1.3.1. 	Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV 

do caput do  art.  156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 
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fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 

poderá o orgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de pregos, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1  sera  

formalizado por despacho do orgâo ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

10.4. 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 

em determinada ata de registro de pregos, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

	

10.4.1. 	Por razão de interesse público; 

	

10.4.2. 	A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

	

10.4.3. 	Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 

26, § 30  e 27, § 4°, ásfplaqs do Decreto n° 11.462, de 2023. 

11. DAS PENALIDADES 

11,1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 

	

11.1.1. 	As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 

no registro de pregos que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata. 

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço  (art.  7°, inc. XIV, do 

Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito as contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade  (art.  8°, inc. IX, do Decreto n° 

11.462, de 2023). 
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11.3. 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega 

e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 

12.2. No caso de adjudicação por prego global de grupo de itens, só será 

admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de 

mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em uma única via, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Representante  legal do  órgão  gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) 

fornecedor(s) registrado(s) THOMAS ANTONIO Digitally signed by THOMAS 

CAPELETTO DE 	ANTONIO CAPELETTO DE 
OLIVORA:27140414858 

OLIVEIRA:27140414 Date:2025.11.2517:01:57 
858 	 -03'00' 

THOMAS ANTONIO  CAPELETTO DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Assinado de forma digital por 
MARCO  JOEL  DE ABREU MARCO  JOEL  DE ABREll 

BUSCH:35527582837 	BUSCH:35527582837 
Dadus: 2025.11.06 16:30:50 -0300' 

045792 BIONDI & BUSCH COMERCIAL LTDA 
MARCO  JOEL  DE ABREU BUSCH 

RG: 43745011-9 	CPF: 355.275.828-37 

sit 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SEÇÃO DE LICITAÇÕES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO n° 222 / 2025 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 30 / 2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 3614/2025 

Aos 06 de Novembro de 2025, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

ITATIBA, com endereço na Avenida  Luciano  Consoline, n° 600, Jd De  Lucca,  em 

Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n° 50.122.571./0001-77, 

representada por  THOMAS ANTONIO  CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, 

brasileiro, portador da cédula de identidade RG n.° 24.966.880-4 SSP/SP e do 

CPF/MF n.° 271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 

para REGISTRO DE PREÇOS n° 30 / 2025, homologada na data de 06/11/2025, 

processo administrativo n.° 3614/2025 RESOLVE registrar os pregos da(s) 

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 

previstas no Edital de liafação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 

14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto Federal n.° 11.462, de 31 de março de 

2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. 	DO OBJETO 

1.1. 	A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 

aquisição/contratação de Co Registro de Prego pelo prazo de 12 (doze) meses, para 

eventual aquisição de materiais para curativo, especificado no Termo de 

Referência, anexo I do Edital 39/2025 que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
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SEÇÃO DE LICITAÇÕES 

2. DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir da data de sua publicação, fica 

registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os pregos do 

fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de 

fornecimento para eventual aquisição/contratação de 0 Registro de Preço pelo 

prazo de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de materiais para curativo, 

nas condições estabelecidas no ato convocatório. 

—FORNECEDOR: 007793 CIRURGICA UNIAO LTDA 

ENDEREÇO:  AV  28-A 645 

BAIRRO: VILA ALEMA 

CIDADE: RIO CLARO ESTADO: SP CEP: 13506-685 

TELEFONE: (19)3533-7000 	CPF/CNPJ: 04.063.331/0001-21 

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 dias 

PRAZO DE ENTREGA: Conf. Edital 

3. DOS PREÇO3TESPECIF1CAÇÕES E QUANTITATIVOS 

!) meses 
3.1. 	0 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades minimas e 

máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem: 

Item l 	Material Un. 	Marca Quantidade Preço Unitário Total 

1 	1.06.05.0506.9 UN 	SKINUPPER 8 R$ 48,00 R$ 384,00  

CURATIVO DE FILME _ 
transparente, resistente a-rasgos, que fornece proteção a pele. Composto de filme de poliuretano com adesivo 
de poliacrilato e livre de  latex,  permite troca de calor e  gds.  Fino, flexível e não estéril. 
Tamanho: 10cmx10m 	' 

	

3.2. 	A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 

consta como anexo a esta Ata. 

4. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

	

4.1. 	0 órgão gerenciador  sera  a Seção de Licitações: 

	

4 2. 	Secretaries participantes do registro de pregos: 
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a) 	SECRETARIA DA SAÚDE 

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

5.1. 	Durante a vigéncia da ata, as Secretarias Municipais que não participaram do 

procedimento poderão aderir à ata de registro de  preps  na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

	

5.1.1. 	consulta e aceitação prévias da Secretaria participante. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

5.2. 	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 

pregos. 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

6.1. 	A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a 

partir do primeiro dia 60 subsequente a data de publicação na Imprensa Oficial do 

Município e divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o prego vantajoso. 

	

6.1.1. 	0 contrato decorrente da ata de registro de pregos terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observara no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem pmo a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

	

6.1.2. 	Na formalização do contrato ou do instrumento substituto (Ordem de 

Serviço/Autorização de Fornecimento) deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2. 	A contratação com os fornecedores registrados na ata  sera  formalizada pelo 

orgão por intermédio de instrumento contratual, e/ou Ordem de Serviço/Autorização de 

Fornecimento, conforme o  art.  95 da Lei n°14.133, de 2021. 
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6.2.1. 	0 instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

6.3. 	Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 

alterados, observado o  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.4. 	Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de pregos: 

	

6.4.1. 	Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

	

6.4.2. 	Sera  Inc-Auk:to na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos 

do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

	

6.4.3. 	Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 

licitantes ou dos fortiocedores registrados na ata. 

6.5. 	0 registro a'qUe-9s% ilelere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 

de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.6. 	Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o prego do adjudicatário antecederão aqueles 

que mantiverem sua proposta original. 

6.7. 	A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 

o item 6.4.2.2 somente  sera  efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

	

6.7.1. 	Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

	

6.7.2. 	Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

pregos nas hipóteses previstas no item 10. 

6.8. 	0 prego registrado com indicação dos licitantes e fornecedores  sera  divulgado 

no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de pregos. 
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6.9. 	Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado,  sera  

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021. 

6.9.1. 	0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 6.7, fica facultado 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

6.12.1. 	Convocar,  pop  negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos pregos foram registrados sem redução, observada a ordem 

de classificação, tom vistas à obtenção de prego melhor, mesmo que acima do 

prego do adjudicatário; ou 

6.12.2. 	Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

6.13. A existência de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 
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7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. 	Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

	

7.1.1. 	Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da  alit-lea  "d" do 

inciso II do caput do  art.  124 da Lei n°14.133, de 2021; 

	

7.1.2. 	Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados; 

	

7.1.3. 	Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

cláusula de reajustamento ou repactuagão sobre os preços registrados, nos termos 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação; 

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
ser» 

critérios definidos para a contratação. 

7.2. 	Caso o prazo contratual exceda os 12 (doze) meses previstos, os pregos 
contratuais serão reajustados de acordo com o índice de variação do IPCA-IBGE. 

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. 	Na hipótese de o, preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do prego registrado. 

	

8.1.1. 	Caso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, 

o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 

sem aplicação de penalidades administrativas. 

	

8.1.2. 	Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocara os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

Prefeitura do Município de Itatiba 
Av  Luciano  Consoline n0  600 Jardim de  Lucca 

let  01) 3183-0655  —Email  licitacoes@licitacoes itatiba sp gov br  
Internet  www itatiba.sp gov br 



SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
SECA() DE LICITAÇO6 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes 

ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

	

8.1.3. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procedera ao cance!dmento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

	

8.1.4. 	Na hipótese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicará 

aos órgãos e as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas a alteração contratual, observado o disposto 

no  art.  124 da Lei n°14.133, de 2021. 

8.2. 	Na hipótese de o prego de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata,  sera  facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do prego registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

	

8.2.1. 	Neste caso, o fornecedor encaminhara, juntamente com o pedido de 

alteração, a documebtação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do pregtareg.rstrado em relação as condições inicialmente pactuadas. 

	

8.2.2. 	Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 

que inviabilize o prego registrado, o pedido  sera  indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 

sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

	

8.2.3. 	Na hipotee de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 

item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto no item 5.7. 

	

8.2.4. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o Órgão ou entidade gerenciadora 

procedera ao cancelamento da ata de registro de pregos, nos termos do item 10.4, 

e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

	

8.2.5. 	Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que 

inviabilize o prego registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão 
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ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.6. 	0 orgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e as 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 

sobre a efetiva alteração do prego registrado, para que avaliem a necessidade de 

alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. 	As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas de 

registro de preços poderão ser remanejadas entre as Secretarias participantes e não 

participantes do registro de preços. 

9.2. 	0 remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. 	De Secretaria participante para Secretaria participante; ou 

9.2.2. 	De Secretaria participante para Secretaria não participante. 

9.3. 	0 orgão ou e'rftrdáide )gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar serrcOnsiderado participante para efeito do remanejamento. 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. 0 registro do fornecedor  sera  cancelado pelo gerenciador, quando o 

fornecedor: 

10.1.1. 	Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

10.1.2. 	Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

10.1.3. 	Sofrer sanção prevista nos incisos  III  ou IV do caput do  art.  156 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

10.1.3.1. 	Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos  III  ou IV 

do caput do  art.  156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 
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fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de pregos, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1  sera  

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

principios do contraditório e da ampla defesa. 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

10.4. 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 

em determinada ata de registro de pregos, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

	

10.4.1. 	Por razão de interesse público; 

	

10.4.2. 	A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

	

10.4.3. 	Se não  hoover  êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se-somiorou inferior ao prego registrado, nos termos do artigos 

26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 

11. DAS PENALIDADES 

11.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabeleci .6 'no edital. 

	

11.1.1. 	As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 

no registro de pregos que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata. 

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço  (art.  7°, inc. XIV, do 

Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito as contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo orgão participante a aplicação da penalidade  (art.  8°, inc. IX, do Decreto n° 

11.462, de 2023). 
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11.3. 0 orgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais  comp  os prazos para entrega 

e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 

12.2. No caso de adjudicação por prego global de grupo de itens, só será 

admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de 

mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em uma única via, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Representante  legal -do:-  órgão  gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) 

fornecedor(s) registrade(S) m,THOMAS ANTONIO Digitally sigiled by THOMAS 3 
tAPELETTO DE 	ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA. 27140414858 
OLIVEIRA:27140414 Date 2025.11.25 1703:04 

858 	 -03 00 

THOMAS  ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

SERGIO EDUARDO GUERRA DA Assinado de forma digital por SERGIO EDUARDO 
GUERRA DA SILVA JUNIOR:21976372828 

SILVA JUNIOR:21976372828 	Dados: 7075.11.19 17:1 8:09 -0300' 

007793 CIRURGICA UNIAO LTDA 
SERGIO EDUARDO GUERRA DA SILVA JÚNIOR 
RG: 32.435.094-6 SSP-SP 	CPF: 219.763.728-28  

ADRIAN STOCCO 
RG 28.024.701-1 

ADRIANAD 	 HIAVI TO 
RG 34.464.785-7  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO n° 223 / 2025 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 30 / 2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 3614/2025 

Aos 06 de Novembro de 2025, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

ITATIBA, com endereço na Avenida  Luciano  Consoline, n° 600, Jd De  Lucca,  em 

Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n° 50.122.571./0001-77, 

representada por  THOMAS ANTONIO  CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, 

brasileiro, portador da cédula de identidade RG n.° 24.966.880-4 SSP/SP e do 

CPF/MF n.° 271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 

para REGISTRO DE PREÇOS n° 30 / 2025, homologada na data de 06/11/2025, 

processo administrativo n.° 3614/2025 RESOLVE registrar os preços da(s) 

empresa(s) indicada(s)re -qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela(s) alcançada(s) e itia(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 

previstas no Edital deii6ifação, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n° 

14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto Federal n.° 11.462, de 31 de março de 

2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. 	DO OBJETO 

1.1. 	A presente Ata  tern  por objeto o registro de preços para a eventual 

aquisigão/contratação de 0 Registro de Prego pelo prazo de 12 (doze) meses, para 

eventual aquisição de materiais para curativo, especificado no Termo de 

Referência, anexo I do Edital 39/2025 que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos pregos tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
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2. DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir da data de sua publicação, fica 

registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do 

fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de 

fornecimento para evenival aquisição/contratação de 0 Registro de Prego pelo 

prazo de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de materiais para curativo, 

nas condições estabelecidas no ato convocatário. 

FORNECEDOR: 045793 GEMEDICAL DO BRASIL PRODUTOS MÉDICOS LTDA 

ENDEREÇO: Rua Soldado Jose Alves de Abreu - de 221/222 ao fim 263 

BAIRRO: Vila Pantaleão 

CIDADE: Caçapava ESTADO: SP CEP: 12280-043 

TELEFONE: (12)3221-6652 	CPF/CNPJ: 17.237.681/0001-09 

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 dias 

PRAZO DE ENTREGA: Conf. Edital 

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1. 	0 prego regisfracfõ, as especificações do objeto, as quantidades minimas e 

máximas de cada 46,11149órnecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que. iéduem: 

Item Material Un. Marca Quantidade Preço Unitariol 	 Total 

1 1.06.05.0496.8 FR  BRASIL  ART 15 R$ 150,00 	R$ 2.250,00  

SOLUÇÃO DE PHMB 0,2% 
Solução composta de Agua Purificada, Derivado Betainico e Poliaminopropil Biguanida (PHMB) 0,2%. 
0 produto devera manter-se estável para o uso após aberto até a data de validade se utilizado conforme a 
orientação de uso. 
Frasco de 350m1. 
0 produto deverá ter registro como produto medico para saúde, classe de risco IV, apresentando Boas 
Praticas de Fabricação. 

	

3.2. 	A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de pregos 

consta como anexo a esta Ata. 

4. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

	

4.1. 	0 órgão gerenciador será a Seção de Licitações: 

	

4.2. 	Secretarias participantes do registro de pregos: 
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a) 	SECRETARIA DA SAÚDE 

5. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

	

5.1. 	Durante a vigência da ata, as Secretarias Municipais que não participaram do 

procedimento poderão aderir à ata de registro de pregos na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

	

5.1.1. 	consulta a aceitação prévias da Secretaria participante. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

	

5.2. 	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 

preços. 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

	

6.1. 	A validade da Ata de Registro de Pregos será de 12 (doze) meses, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente a data de publicação na Imprensa Oficial do 

Município e divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedii, desde que comprovado o prego vantajoso. 

	

6.1.1. 	0 contrato decorrente da ata de registro de pregos terá sua vigência - 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

	

6.1.2. 	Na formalização do contrato ou do instrumento substituto (Ordem de 

Serviço/Autorização de Fornecimento) deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

	

6.2. 	A contratação com os fornecedores registrados na ata  sera  formalizada pelo 

órgão por intermédio de instrumento contratual, e/ou Ordem de Serviço/Autorização de 

Fornecimento, conforme o  art.  95 da Lei n°14.133, de 2021. 
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6.2.1. 	0 instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de pregos. 

	

6.3. 	Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 

alterados, observado o  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

	

6.4. 	Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

	

6.4.1. 	Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

	

6.4.2. 	Sera  incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com pregos iguais aos 

do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

	

6.4.3. 	Sera  respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

	

6.5. 	0 registro a quë`te refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 

de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

	

6.6. 	Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o prego do adjudicatário antecederão aqueles 

que mantiverem sua proposta original. 

	

6.7. 	A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 

o item 6.4.2.2 somente  sera  efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

	

6.7.1. 	Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pregos, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

	

6.7.2. 	Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

preços nas hipóteses previstas no item 10. 

	

6.8. 	0 prego registrado com indicação dos licitantes e fornecedores  sera  divulgado 

no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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6.9. 	Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado,  sera  

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021. 

6.9.1. 	0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.10. A ata de registro de pregos poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 

6.11 	Quando o convocado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 6.7, fica facultado a 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para faze-10 em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
(1e- 

6.12.1. 	Convocar. ipara negociação os demais licitantes ou fornecedores : 	n-- , 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem 

de classificação, com vistas a obtenção de prego melhor, mesmo que acima do 

prego do adjudicatário; ou 

6.12.2. 	Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

6.13. A existência de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 
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7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

	

7.1. 	Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

	

7.1.1. 	Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisiveis ou previsiveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea -d" do 

inciso ll do caput do  art.  124 da Lei n°14.133, de 2021; 

	

7.1.2. 	Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os pregos registrados; 

	

7.1.3. 	Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação; 

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

	

7.2. 	Caso o prazo contratual exceda os 12 (doze) meses previstos, os preços 
contratuais serão reajustados de acordo com o índice de variação do IPCA-IBGE. 

8. 	NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

	

8.1. 	Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao prego praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do prego registrado. 

	

8.1.1. 	Caso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, 

o fornecedor  sera  liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 

sem aplicação de penalidades administrativas. 

	

8.1.2. 	Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
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aceitam reduzir seus pregos aos valores de mercado e não convocará os licitantes 

ou fornecedores que tveram seu registro cancelado. 

	

8.1.3. 	Se não  °Oliver  êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao canceiamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

	

8.1.4. 	Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará 

aos órgãos e as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas a alteração contratual, observado o disposto 

no  art.  124 da Lei n°14.133, de 2021. 

8.2. 	Na hipótese de o prego de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata,  sera  facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do prego registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

	

8.2.1. 	Neste caso, o fornecedor encaminhara, juntamente com o pedido de 

alteração, a documebtação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preç6-registrado em relação as condições inicialmente pactuadas. 

	

8.2.2. 	Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 

que inviabilize o prego registrado, o pedido  sera  indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 

sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo 

das sanções previstasma Lei n°14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
.4 

	

8.2.3. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 

item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto no item 5.7. 

	

8.2.4. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o orgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de pregos, nos termos do item 10.4, 

e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

	

8.2.5. 	Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o prego registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão 
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ou entidade gerenciadora atualizará o prego registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.6. 	0 orgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e as 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 

sobre a efetiva alteração do prego registrado, para que avaliem a necessidade de 

alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. 	As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas de 

registro de pregos poderão ser remanejadas entre as Secretarias participantes e não 

participantes do registro de pregos. 

9.2. 	0 remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. 	De Secretaria participante para Secretaria participante; ou 

9.2.2. 	De Secretaria participante para Secretaria não participante. 

9.3. 	0 orgão ou' entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar  sera  Considerado participante para efeito do remanejamento. 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. 0 registro d _fornecedor  sera  cancelado pelo gerenciador, quando o 

fornecedor: 

10.1.1. 	Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

10.1.2. 	Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

10.1.3. 	Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

10.1.3.1. 	Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV 

do caput do  art.  156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao  
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fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de pregos, 

poderá o orgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, deciciir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1  sera  

formalizado por despacho do orgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o orgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

10.4. 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador,  

ern  determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

	

10.4.1. 	Por razão de interesse público; 

	

10.4.2. 	A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

	

10.4.3. 	Se não hattVer êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se -superior ou inferior ao prego registrado, nos termos do artigos 

26, § 3° e 27. § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 

11. DAS PENALIDADES 

11.1. 0 descumprimeiito da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabeleci6s no edital. 

	

11.1.1. 	As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 

no registro de pregos que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente  epos  terem assinado a ata. 

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço  (art.  7°, inc. XIV, do 

Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito as contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo orgão participante a aplicação da penalidade  (art.  8°, inc. IX, do Decreto n° 

11.462, de 2023). 
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11.3. 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao orgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para canceiamento do registro do fornecedor. 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega 

e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 

12.2. No caso de adjudicação por prego global de grupo de itens, só  sera  

admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de 

mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em uma única via, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Representante  legal -,órgão  gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) 

»-tOMAS ANTONIO Digitally signed by THOMAS fornecedor(s) registrado,*  
CAPELETTO DE 	ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA127140414858 
OLIVEIRA:27140414 Date: 2025.11.25 17:03:20 

858 	 -0300' 

THOMAS  ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL  

Elizabeth  Taurisano Silveira Assinado de forma digital por  Elizabeth  
Taurisano Silveira Bizarria:05411001811 

Bizarria:05411001811 	Dados: 2025.11.06 14:56:48 -0300' 

045793 GEMEDICAL DO BRASIL PRODUTOS  MEDICOS  LTDA  
ELIZABETH  TAURISANO SILVEIRA BIZARRIA 

RG: 17.529.995-X CPF: 054.110.018-11  

Prefeitura  do Municipio de itatiba  
Av  Luciano Consoline n5 600.  Jardim  de Lucca 

I,ej: (11) 3183-0655-- E-mail licitacoes@licitacoesitatiba sp.gov  br  
Internet www itatiba.sp gov.br  



414  

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
SEÇÃO DE LICITAÇ*S 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO n° 226 / 2025 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 30 / 2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 3614/2025 

Aos 06 de Novembro de 2025, de um lado a PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 

ITATIBA, com endereço ria Avenida  Luciano  Consoline, n° 600, Jd De  Lucca,  em 

ltatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n° 50.122.571./0001-77, 

representada por  THOMAS ANTONIO  CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, 

brasileiro, portador da cédula de identidade RG n.° 24.966.880-4 SSP/SP e do 

CPF/MF n.° 271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 

para REGISTRO DE PREÇOS n° 30 / 2025, homologada na data de 06/11/2025, 

processo administrativo n.° 3614/2025 RESOLVE registrar os pregos da(s) 

empresa(s) indicada(s) e -qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 

previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n° 

14.133, de 10  de abril de 2021, no Decreto Federal n.° 11.462, de 31 de março de 

2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. 	DO OBJET6
, lro de 

1.1. 	A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 

aquisição/contratação de 0 Registro de Prego pelo prazo de 12 (doze) meses, para 

eventual aquisição de materiais para curativo, especificado no Termo de 

Referência, anexo I do Edital 39/2025 que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos pregos,tépham sido registrados, independentemente de transcrição. 
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2. DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir da data de sua publicação, fica 

registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do 

fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de 

fornecimento para eventual aquisição/contratação de 0 Registro de Preço pelo 

prazo de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de materiais para curativo, 

nas condições estabelecidas no ato convocatório. 

FORNECEDOR: 045794 MEDFUTURA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS DE SAÚDE LTDA 

ENDEREÇO: Rua Orlando Motta 220 

BAIRRO: Jardim Alvorada 

CIDADE: Jandira ESTADO: SP 	CEP: 06612-260 

TELEFONE: (21)3311-5186 	CPF/CNPJ: 17.700.763/0007-33 

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 dias 

PRAZO DE ENTREGA; Conf. Edital 

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1. 	0 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades minimas e 

máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que'SeiNem: 

Item Material _ U_n.  Marca Quantidade Preço Unitário Total 

1 1.06.05.0500.0 UN 3M 45 R$ 69,70 R$ 3.136,50 

CREME DE BARREIRA 
Creme Barreira: Produto lipofilico (repele a agua), proporcionando, proteção, maciez e restaurando o PH da 
pele. Ação mecânica de formação de barreira, impedindo o acesso da água no local protegido pelo mesmo. 
Composto de:  oleo  mineral, parafina liquida, petrolato, cera microcristalina, oleato de glicerol, álcool de 
lanolina, ácido cítrico, citrato de magnésio, ciclometicona, glicerina, metilparabeno, propilparabeno, 
propilenoglicol. 
Tubo de 60mL 

	

3.2. 	A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de pregos 

consta como anexo a esta Ata. 

4. ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

	

4.1. 	0 orgão gerenciador  sera  a Seção de Licitações: 

	

4.2. 	Secretarias participantes do registro de pregos: 
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a) 	SECRETARIA DA SAÚDE 

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

5.1. 	Durante a vigència da ata, as Secretarias Municipais que não participaram do 

procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

	

5.1.1. 	consulta e aceitação prévias da Secretaria participante. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

5.2. 	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 

pregos. 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

6.1. 	A validade da Ata de Registro de Pregos  sera  de 12 (doze) meses, contado a 

partir do primeiro dia Util subsequente a data de publicação na Imprensa Oficial do 

Município e divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedb1-7db'sde que comprovado o preço vantajoso. 

	

6.1.1. 	0 contrato decorrente da ata de registro de pregos terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

	

6.1.2. 	Na formalização do contrato ou do instrumento substituto (Ordem de 

Serviço/Autorização de Fornecimento) deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2. 	A contratação com os fornecedores registrados na ata  sera  formalizada pelo 

órgão por intermédio de instrumento contratual, e/ou Ordem de Serviço/Autorização de 

Fornecimento, conforme o  art.  95 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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6.2.1. 	0 instrurnento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de pregos. 

6.3. 	Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 

alterados, observado o  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.4. 	Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

	

6.4.1. 	Serão registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatário, 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

	

6.4.2. 	Sera  incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com pregos iguais aos 

do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

6.4.2.2. Mantiverernsua proposta original. 

	

6.4.3. 	Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

6.5. 	0 registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 

de reserva para o caso :*,impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.6.Para fins da  ¡Rag- fill  de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o prego do adjudicatário antecederão aqueles 

que mantiverem sua proposta original. 

6.7. 	A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 

o item 6.4.2.2 somente  sera  efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

	

6.7.1. 	Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pregos, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

	

6.7.2. 	Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

pregos nas hipóteses previstas no item 10. 

6.8. 	0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores  sera  divulgado 

no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de pregos. 
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6.9. 	Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado,  sera  

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021. 

6.9.1. 	0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 6.7, fica facultado a 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a 

contratação nos 'termiii-Clo item anterior, a Administração, observados o valor 
. 	_ 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

6.12.1. 	Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem 

de classificação, com vistas á obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

prego do adjudicatdcg;c8d('' 
7ada, 

6.12.2. 	Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigara a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 
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7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

	

7.1. 	Os preços regissados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

	

7.1.1. 	Em caso de force maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis. 

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do 

inciso li do caput do  art.  124 da Lei n°14.133, de 2021; 

	

7.1.2. 	Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados; 

	

7.1.3. 	Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

cláusula de reajustamento ou repactuagão sobre os pregos registrados, nos termos 

da Lei n°14.133, de 2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação; 

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

	

7.2. 	Caso o prazo_ contratual exceda os 12 (doze) meses previstos, os pregos 
contratuais serão reajLitados de acordo com o índice de variação do IPCA-IBGE. 

8. 	NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

	

8.1. 	Na hipótese de o prego registrado tornar-se superior ao prego praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

	

8.1.1. 	Caso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, 

o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 

sem aplicação de penalidades administrativas. 

	

8.1.2. 	Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
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aceitam reduzir seus pregos aos valores de mercado e não convocará os licitantes 

ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

	

8.1.3. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

	

8.1.4. 	Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicara 

aos órgãos e as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 

no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.2. 	Na hipótese de o prego de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata,  sera  facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do prego registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

	

8.2.1. 	Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação as condições inicialmente pactuadas. 

	

8.2.2. 	Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 

que inviabilize o pregceregistrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 

sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

	

8.2.3. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 

item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto no item 5.7. 

	

8.2.4. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de pregos, nos termos do item 10.4, 

e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

	

8.2.5. 	Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que 

inviabilize o prego registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1,0 orgão 
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ou entidade gerenciadora atualizará o prego registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticaoos pelo mercado. 

8.2.6. 	0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e as 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 

sobre a efetiva alteração do prego registrado, para que avaliem a necessidade de 

alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. 	As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas de 

registro de pregos poderão ser remanejadas entre as Secretarias participantes e não 

participantes do registro de pregos. 

9.2. 	0 remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. 	De Secretaria participante para Secretaria participante; ou 

9.2.2. 	De Secretaria participante para Secretaria não participante. 

9.3. 	0 orgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. 0 registro do fornecedor  sera  cancelado pelo gerenciador, quando o 

fornecedor: 

10.1.1. 	Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

10.1.2. 	Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

10.1.3. 	Sofrer sanção prevista nos incisos  III  ou IV do caput do  art.  156 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

10.1.3.1. 	Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos  III  ou IV 

do caput do  art.  156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 
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fornecedor não uitrapasse o prazo de vigência da ata de registro de pregos, 

poderá o orgao ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de pregos, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1  sera  

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

10.4. 0 cancelamento dos pregos registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 

em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

	

10.4.1. 	Por razão de interesse público; 

	

10.4.2. 	A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou  forge  maior; ou 

	

10.4.3. 	Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao prego registrado, nos termos do artigos 

26, § 3° e 27, § 4°,
1
1-pbos do Decreto n° 11.462, de 2023. 

•-•spacho dc 

11.  DAS  PENALIDAtitS 

11.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 

11.1.1. 	As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 

no registro de pregos que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente  epos  terem assinado a ata. 

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço  (art.  7°. inc. XIV, do 

Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito as contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade  (art.  8°, inc. IX, do Decreto n° 

11.462, de 2023). 
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11.3. 0 orgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega 

e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado. 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 

12.2. No caso de adjudicação por prego global de grupo de itens,  so  será 

admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de 

mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
iECk 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em uma única via, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) 

fornecedor(s) registrado(s)  THOMAS ANTONIO Digitally signed by 
THOMAS ANTONIO 

CAPELETTO DE 	CAPELETIO DE 

OLIVEIRA:27140414 OLIVEIRA:27140414858 

858 	
Date,  2025.11.25 1704:12 
-0300' 

THOMAS  ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

-.MONIQUE RODRIGUES 	Assinado de forma digital por 
MONIQUE RODRIGUES FONTOURA 

FONTOURA 	 MONTEIRO:10390026760 
MONTEIRO:10390026760 cmilos. 2025.11.07 15:40.46 -0300' 

045794 MEDFUTURA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS DE 
SAÚDE LIDA 

MONIQUE RODRIGUES FONTOURA MONTEIRO 
RG: 209819492 CPF: 103.900.267-60  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO n° 224 / 2025 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 30 / 2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 3614/2025 

Aos 07 de Novembro de 2025, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

ITATIBA, com endereço na Avenida  Luciano  Consoline, n° 600, Jd De  Lucca,  em 

Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n° 50.122.571./0001-77, 

representada por  THOMAS ANTONIO  CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, 

brasileiro, portador da cédula de identidade RG n.° 24.966.880-4 SSP/SP e do 

CPF/MF n.° 271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 

para REGISTRO DE PREÇOS n° 30 / 2025, homologada na data de 06/11/2025, 

processo administrativo n.° 3614/2025 RESOLVE registrar os preços da(s) 

empresa(s) indicada(sYbVialificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela(s) alcançada(s) e 	quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 

previstas no Edital de libitação, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n° 

14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto Federal n.° 11.462, de 31 de março de 

2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. 	DO OBJETO 

1.1. 	A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 

aquisição/contratação de 0 Registro de Prego pelo prazo de 12 (doze) meses, para 

eventual aquisição de materiais para curativo, especificado no Termo de 

Referência, anexo I do Edital 39/2025 que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos pregos tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

Prefeitura do Município de Itatiba 
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2. 	DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir da data de sua publicação, fica 

registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do 

fornecedor registraoG a seguir relacionado, objetivando o compromisso de 

fornecimento para eventual aquisição/contratação de 0 Registro de Preço pelo 

prazo de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de materiais para curativo, 

nas condições estabelecidas no ato convocatório. 

FORNECEDOR: 025122 HOSPILAR COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 

LIDA 

ENDEREÇO: RUA 29 2150 

BAIRRO: SÃO PAULO 

CIDADE: RIO CLARO ESTADO: SP CEP: 13503-151 

TELEFONE: (19) 3023-3611 	CPF/CNPJ: 26.234.900/0001-97 

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 dias 

PRAZO DE ENTREGA: Conf. Edital 

•CA . 

FFElTL 
3. 	DOS PREÇOSnECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1. 	0 prego registrado, as especificações do objeto, as quantidades minimas e 

máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem: 

—, 
Item' Material UJi. Marca Quantidade Preço Unitário Total 

1 1.06.05.0498.4  UN  URGO 15 R$ 287,41 R$ 4.311.15 

TERAPIA COMPRESSIVA TAMANHO 25X32 
Sistema de Terapia Compressiva multicomponentes, 	para o tratamento de úlceras venosas e redução do 
edema causado por insuficiência venosa crônica, em pacientes com ITB\ gt :0,8. 
Composto por duas bandagens que fornecem a pressão terapêutica de 40  mmHg.  

A primeira bandagem 	de estiramento curto, deverá fornecer compressão e proteção. Composta por: 
enchimento:  viscose,  poliéster: camada de malha: poliamida, elastano. 
A segunda bandagem: bandagem 	coesiva de estiramento longo; 	deverá 	fornecer a compressão adicional 

necessária para atingir a pressão terapêutica e fixar as bandagens no lugar. Composição: algoddo, poliéster, 
poliamida, 
elastano; material coesivo sem  latex  sintético. A bandagens devem possuir 
marcador de pressão elíptico que orientam a aplicação e estiramento. 
Tamanho: 25x 32 cm tornozelo 
Deverá possuir certificado de boas práticas de fabricação , registro na Anvisa e MS e serem 	embaladas 
individualmente. 

2 1.06.05.0499.2  UN  URGO 15 R$ 263,54 R$ 3.953,10 
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TERAPIA COMPRESSIVA TAMANHO 18X25 
Sistema de Terapia Compressiva multicomponentes, para o tratamento de úlceras venosas e redução do 
edema causado por insuficiência venosa crônica, em pacientes com ITB\ gt :0,8. 
Composto por duas bandagens que fornecem a pressão terapêutica de 40  mmHg.  
A primeira bandagem de estiramento curto, deverá fornecer compressão e proteção. Composta por: 
enchimento:  viscose,  poliéster; camada de malha: poliamida, elastano. 
A segunda bandagem: bandagem coesiva de estiramento longo; deverá fornecer a compressão adicional 

necessária para atingir a pressão terapêutica e fixar as bandagens no lugar. Composição: algodão, poliéster, 
poliamida, 
elastano; material coesivo sem  latex  sintético. A bandagens devem possuir 
marcador de pressão elíptico que orientam a aplicação e estiramento. 
.Tamanho: 18x25 cm tornozelo 
Deverá possuir certificado de boas práticas de fabricação, registro na Anvisa e MS e serem embaladas 
individualmente. 

	

3.2. 	A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 

consta como anexo a esta Ata. 

4. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

	

4.1. 	0 árgão gerenciador  sera  a Seção de Licitações: 

	

4.2. 	Secretarias participantes do registro de pregos: 

a) 	SECRETARIA DA SAÚDE 

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

	

5.1. 	Durante a vigência da ata, as Secretarias Municipais que não participaram do 

procedimento poderão aderir a ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

5.1.1. 	consulta e aceitação prévias da Secretaria participante. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

	

5.2. 	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 

pregos. 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

	

6.1. 	A validade da Ata de Registro de Pregos  sera  de 12 (doze) meses, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente á data de publicação na Imprensa Oficial do 
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Município e divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o prego vantajoso. 

	

6.1.1. 	0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

	

6.1.2. 	Na formalização do contrato ou do instrumento substituto (Ordem de 

Serviço/Autorização ae Fornecimento) devera haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

	

6.2. 	A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 

orgão por intermédio de instrumento contratual, e/ou Ordem de Serviço/Autorização de 

Fornecimento, conforme o  art.  95 da Lei n°14.133, de 2021. 

	

6.2.1. 	0 instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços.  
des.  

	

6.3. 	Os contratos decorrentes do sistema de registro de pregos poderão ser 

alterados, observádialVtiii:1 4 da Lei n° 14.133, de 2021. 

	

6.4. 	Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

	

6.4.1. 	Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 

devendo ser observada a.possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao rn4irro previsto no edital e se obrigar nos limites dela; - 

	

6.4.2. 	Será incluído-  na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com pregos iguais aos 

do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

	

6.4.3. 	Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

	

6.5. 	0 registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 

de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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6.6. 	Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o prego do adjudicatário antecederão aqueles 

que mantiverem sua proposta original. 

	

6.7. 	A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 

o item 6.4.2.2 somente  sera  efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

icitante remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

6.7.1. 	Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital: e 

6.7.2. 	Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

preços nas hipóteses previstas no item 10. 

	

6.8. 	0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores  sera  divulgado 

no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

	

6.9. 	Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será 

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 
propc 

sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021. 

6.9.1. 	0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a  justificative  seja aceita pela Administração. 

6.10. A ata de registro de pregos poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 
O  IL  

6.11. Quando o convoçaclo -não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 6.7, fica facultado a 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

6.12.1. 	Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos pregos foram registrados sem redução, observada a ordem 
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de classificação,  corn  vistas a obtenção de prego melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatatio. 

6.12.2. 	Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

6.13. A existência de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

7. 	ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 	Os pregos registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. 	Em caspo*,,  forge  maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 
r ,L• 

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do 

inciso II do caput do  art.  124 da Lei n°14.133, de 2021; 

7.1.2. 	Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os oraços.registrados; 

7.1.3. 	Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os pregos registrados, nos termos 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação; 

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

7.2. 	Caso o prazo contratual exceda os 12 (doze) meses previstos, os pregos 
contratuais serão reajustados de acordo com o índice de variação do IPCA-IBGE. 
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8. 	NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 	Na hipótese de o prego registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do prego registrado. 

	

8.1.1. 	Caso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, 

o fornecedor  sera  liberado do compromisso assumido quarto ao item registrado, 

sem aplicação de penalidades administrativas. 

	

8.1.2. 	Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus pregos aos valores de mercado e não convocará os licitantes 

ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

	

8.1.3. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

	

8.1.4. 	Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará 

aos órgãos e as éritidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas a alteração contratual, observado o disposto 

no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.2. 	Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata,  sera  facultado ao 

fornecedor requerer:aesierenciador a alteração do prego registrado, mediante 

comprovação de fato Superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

	

8.2.1. 	Neste caso, o fornecedor encaminhara, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobat6ria ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do prego registrado em relação as condições inicialmente pactuadas. 

	

8.2.2. 	Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 

que inviabilize o preço registrado, o pedido  sera  indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 

sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
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8.2.3. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 

item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus pregos registrados, 

observado o disposto no item 5.7. 

	

8.2.4. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procedera ao cancelamento da ata de registro de pregos, nos termos do item 10.4, 

e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

	

8.2.5. 	Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o prego registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o orgão 

ou entidade gerenciadora atualizará o prego registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado. 

	

8.2.6. 	0 orgao ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e as 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos 

sobre a efetiva alteração do prego registrado, para que avaliem a necessidade de 

alteração contratuatasb.servado o disposto no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

enci3 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. 	As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas de 

registro de preços poderão ser remanejadas entre as Secretarias participantes e não 

participantes do registro de pregos. 

9.2. 	0 remanejamento somente poderá ser feito: 

	

9.2.1. 	De Secretaria participante pare Secretaria participante; ou 

	

9.2.2. 	De Secretaria participante para Secretaria não participante. 

9.3. 	0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar  sera  considerado participante para efeito do remanejamento. 
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10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. 0 registro do fornecedor  sera  cancelado pelo gerenciador, quando o 

fornecedor: 

	

10.1.1. 	Descurnprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

	

10.1.2. 	Não retirar a note de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

	

10.1.3. 	Sofrer sanção prevista nos incisos  III  ou IV do caput do  art.  156 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

10.1.3.1. 	Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos  III  ou IV 

do caput do  art.  156 da Lei n° 14.133. de 2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de pregos, 

poderá o árgao., ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada,. decidir pela manutenção do registro de pregos, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1  sera  

formalizado por despacho do orgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o orgão ou a entidade 

gerenciadora poderá g:{n;;ocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
- 

observada a ordem de classificação. 

10.4. 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 

em determinada ata de registro de pregos, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipoteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

	

10.4.1. 	Por razão de interesse público; 

	

10.4.2. 	A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou  forge  maior; ou 

	

10.4.3. 	Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao prego registrado, nos termos do artigos 

26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 
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11. DAS PENALIDADES 

11.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 

11.1.1. 	As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserve 

no registro de pregos que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata. 

11.2. É da competencia do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de prego  (art.  7°, inc. XIV, do 

Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo orgão participante a aplicação da penalidade  (art.  8°, inc. IX, do Decreto n° 

11.462, de 2023). 

11.3. 0 orgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancélárnento do registro do fornecedor. 

12. CONDIÇÕESVeltAiS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega 

e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 

12.2. No caso de .  ailfuiiicação por preço global de grupo de itens, só será 

admitida a contratagdo de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de 

mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em uma (mica via, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) 

fornecedor(s) registrado(s) 

THOMAS ANTONIO 
Digitally signed by 
THOMAS ANTONIO 

CAPELETTO DE CAPELETTO DE 

OLIVEIRA:27140414 OLIVEIRA:27140414858 

858 	
Date.  2025 11.25 17:03:39 
-0300 

THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE  OLIVEIRA 
PREFEITO  MUNICIPAL  

setli  
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A DE REGISTRO DE PREÇO n° 225 / 2025 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 30 / 2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 3614/2025 

Aos 07 de Novembro de 2025, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

ITATIBA, com endereço ha Avenida  Luciano  Consoline, n° 600, Jd De  Lucca,  em 

Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n° 50.122.571./0001-77, 

representada por  THOMAS  ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, 

brasileiro, portador da cédula de identidade RG n.° 24.966.880-4 SSP/SP e do 

CPF/MF n.° 271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 

para REGISTRO DE PREÇOS n°30 / 2025, homologada na data de 06/11/2025, 

processo administrativo n.° 3614/2025 RESOLVE registrar os pregos da(s) 

empresa(s) indicada(WeVialificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela(s) alcançada(s) e ilia(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 

previstas no Edital de lielfação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 

14.133, de 1° de abril_ de 2021, no Decreto Federal n.° 11.462, de 31 de março de 

2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

'73 de 
1. 	DO OBJETO 

1.1. 	A presente Ata tem por objeto o registro de pregos para a eventual 

aquisição/contratação de 0 Registro de Prego pelo prazo de 12 (doze) meses, para 

eventual aquisição de materiais para curativo, especificado no Termo de 

Referência, anexo I do Edital 39/2025 que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos pregos tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

Prefeitura da  Municipio de Itatiba  
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FORNECEDOR:  01252S MAX MEDICAL  COM  DE PROD MED HOSP  LIDA 

ENDEREÇO: RUA ALFREDO DA COSTA FIGO 522 

BAIRRO: SANTA CÂNDIDA 

CIDADE: CAMPINAS ESTADO: SP CEP: 13087-534 

TELEFONE: ( 19 )3271-6688 	CPF/CNPJ: 07.295.038/0001-88 

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 dias 

PRAZO DE ENTREGA: Conf. Edital 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SEÇA0 DE LICITAÇÕES 

2. DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir da data de sua publicação, fica 

registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os pregos do 

fornecedor registrado a seguir relacionado. objetivando o compromisso de 

fornecimento para eventual aquisição/contratação de 0 Registro de Prego pelo 

prazo de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de materiais para curativo. 

nas condições estabelecidas no ato convocatório. 

3. DOS PREÇOS-ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1. 	0 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 

máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem: 

Item Material Un. Marca Quantidade Prego Unitário Total 

1 1.06.05.0489.5 TB________ CURATEC RMS 15 R$ 15,65 R$ 234,75 

HIDROGEL COM PHMB E PECTINA 
Hidrogel 	de alta viscosidade 	composto 	minimamente 	por poliaminopropil biguanida (phmb), 	pectina e 
hidroxietilcelulose. Indicado principalmente para feridas contaminadas e crónicas. Tampa  flip top.  0 produto 
deverá ter registro como produto medico para saúde. classe de risco IV, apresentando Boas Praticas de 
Fabricação. Bisnaga de 30g. 

2 1.06.05.0496.8 FR CURATEC RMS 45 R$ 42,15 R$ 1.896,75 

SOLUÇÃO DE PHMB 02% 
Solução composta de Agua Purificada, Derivado Betainico e Poliaminopropil Biguanida (PHMB) 0,2%. 
0 produto deverá manter-se estável para o uso após aberto até a data de validade se utilizado conforme a 
orientação de uso. 
Frasco de 350m1. 
0 produto deverá ter registro como produto médico para saúde, classe de risco IV, apresentando Boas 

Práticas de Fabricação. 

3 1.06.05.0498.4  UN  URGO RMS 45 P5285,00 R$ 12.825,00 
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TERAPIA COMPRESSIVA TAMANHO 25X32 
Sistema de Terapia Compressiva multicomponentes, para o tratamento de úlceras venosas e redução do 
edema causado por insuficiéncia venosa crônica, em pacientes com ITB\ gt :0,8. 
Composto por duas bandagens que fornecem a pressão terapêutica de 40  mmHg.  
A primeira bandagem de estiramento curto, deverá fornecer compressão e proteção. Composta por: 

enchimento:  viscose,  poliéster; camada de malha: poliamida, elastano. 
A segunda bandagem; bandagem coesiva de estiramento longo; devera fornecer a compressão adicional 

necessária para atingir a pressão terapêutica e fixar as bandagens no lugar. Composição: algodão, poliester, 
poliamida, 
elastano; material coesivo sem  latex  sintético. A bandagens devem possuir 
marcador de pressão elíptico que orientam a aplicação e estiramento. 
Tamanho: 25x 32 cm tornozelo 
Deverá possuir certificado de boas praticas de fabricação , registro na Anvisa e MS e serem embaladas 
individualmente. 

4 	1.06.05.0499.2 	UN 	URDO RMS 	 45 	R$ 261,00 	R$ 11.745.00 

TERAPIA COMPRESSIVA TAMANHO 18X25 
Sistema de Terapia Compressiva multicomponentes, para o tratamento de úlceras venosas e redução do 
edema causado por insuficiência venosa crônica, em pacientes com ITB\ gt :0,8. 
Composto por duas bandagens que fornecem a pressão terapêutica de 40  mmHg.  
A primeira bandagem de estiramento curto, deverá fornecer compressão e proteção. Composta por: 

enchimento:  viscose,  poliéster; camada de malha: poliamida, elastano. 
A segunda bandagem: bandagem coesiva de estiramento longo; devera fornecer a compressão adicional 

necessaria para atingir a pressão terapêutica e fixar as bandagens no lugar. Composição: algodão, poliéster, 
poliamida, 
elastano; material coesivo sem  latex  sintético. A bandagens devem possuir 
marcador de pressão eliptica-que-orientam a aplicação e estiramento. 
,Tamanho: 18x25 cm tornozekVAN:- . 
Deverá possuir certificado•deteasTraticas de fabricação , registro na Anvisa e MS e serem embaladas 
individualmente. 

5 	1.06.05.0508.5 	UN 	CURATEC RMS 	 38 	R$ 32,00 	R$ 1.216,00 

HIDROGEL COM PHMB E PECTINA - 100 grs 
Hidrogel de alta viscosidade composto minimamente por poliaminopropil biguanida (phmb), pectina e 
hidroxietilcelulose. Indicado principalmente para feridas contaminadas e crónicas. Tampa  flip top.  0 produto 
devera ter registro como produto medico para saúde, classe de risco IV, apresentando Boas Praticas de 
Fabricação. Bisnaga de 100g. 

3.2. 	A listagem do Oadastro de reserva referente ao presente registro de pregos 
noas 

consta como anexo a esta Ata. 

4. 	ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

4.1. 	0 órgão gerenciador  sera  a Seção de Licitações: 

4.2. 	Secretarias participantes do registro de pregos: 

a) 	SECRETARIA DA SAÚDE 
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5. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

51. 	Durante a vigência da ata, as Secretarias Municipais que não participaram do 

procedimento poderão aderir à ata de registro de pregos na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

	

5.1.1. 	consulta e aceitação prévias da Secretaria participante. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

5.2. 	É vedado efetuac acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 

preços. 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  E 

CADASTRO RESERVA 

6.1. 	A validade da Ata de Registro de Pregos  sera  de 12 (doze) meses. contado a 

partir do primeiro dia 6-01 subsequente à data de publicação na Imprensa Oficial do 

Município e divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o prego vantajoso. 

	

6.1.1. 	0 contrato decorrente da ata de registro de pregos terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem 
le
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

	

6.1.2. 	Na formalização do contrato ou do instrumento substituto (Ordem de 

Serviço/Autorização de Fornecimento) deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2. 	A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 

órgão por intermédio de instrumento contratual, e/ou Ordem de Serviço/Autorização de 

Fornecimento, conforme o  art.  95 da Lei n°14.133, de 2021. 

	

6.2.1. 	0 instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de pregos. 

6.3. 	Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 

alterados, observado o  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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6.4.Após a homolouação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

	

6.4.1. 	Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela.  

	

6.4.2. 	Sera  incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotaras bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos 

do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

	

6.4.3. 	Sera  respeitada, nas contratações. a ordem de classificação dos 

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

	

6.5. 	0 registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 

de reserva para o caso, óte- impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

	

6.6. 	Para fins da or-dem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o prego do adjudicatário antecederão aqueles 

que mantiverem sua proposta original. 

	

6.7. 	A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 

o item 6.4.2.2 somente  sera  efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

	

6.7.1. 	Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços. no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

	

6.7.2. 	Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

pregos nas hipóteses previstas no item 10. 

	

6.8. 	0 prego registrado com indicação dos licitantes e fornecedores  sera  divulgado 

no PNCP e ficará disponjbilizado durante a vigência da ata de registro de pregos. 

	

6.9. 	Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado,  sera  

convocado para assinar a ata de registro de pregos. no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito. sem prejuizo das 

sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 
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6.9.1. 	0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (urna) vez, por igual 

período, mediante soiicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.10. A ata de registro de pregos poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 6.7, fica facultado á 

Administração convocas os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para faze-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

6.12. 	Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

6. 12. 1. 	Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos pregos foram registrados sem redução, observada a ordem 

de classificação, cóMeAtas á obtenção de preço melhor;  mesmo que acima do 

prego do adjudicatárlo; ou 

6.12.2. 	Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas'; -mas não obrigará a Administração a contratar. facultada a 

realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

7. 	ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. 	Os pregos registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. 	Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou  ern  

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis. 

itt 
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que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea -d" do 

inciso lido caput do  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021: 

	

7.1.2. 	Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados; 

	

7.1.3. 	Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

clausula de reajustamento ou repactuagão sobre os preços registrados, nos termos 

da Lei n°14.133, de 2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o indice previstos para a contratação; 

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

7.2. 	Caso o prazo contratual exceda os 12 (doze) meses previstos, os preços 
contratuais serão reajustados de acordo com o indice de variação do IPCA-IBGE. 

- 

8. 	NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. 	Na hipótese de o prego registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

	

8.1.1. 	Caso 04d_aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado. 

o fornecedor  sera  iilviedo do compromisso assumido quarto ao item registrado, 

sem aplicação de penalidades administrativas. 

	

8.1.2. 	Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus pregos aos valores de mercado e não convocará os licitantes 

ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

	

8.1.3. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procedera ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

	

8.1.4. 	Na hipótese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicará 

aos órgãos e as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
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registro de pregos para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas a alteração contratual, observado o disposto 

no  art.  124 da Lei n°14.133, de 2021. 

8.2. 	Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata,  sera  facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do prego registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

	

8.2.1. 	Neste caso, o fornecedor encaminhara, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do prego registrado em relação as condições inicialmente pactuadas. 

	

8.2.2. 	Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 

que inviabilize o prego registrado, o pedido  sera  indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 

sob pena de cancetarpento do seu registro, nos termos do item 10.1. sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

	

8.2.3. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 

item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus pregos registrados, 

observado o disposto-no item 5.7. 

	

8.2.4. 	Se não dilifier'êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de pregos, nos termos do item 10.4. 

e adotara as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

	

8.2.5. 	Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize apreço registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão 

ou entidade gerenciadora atualizará o prego registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado. 

	

8.2.6. 	0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e ás 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 

sobre a efetiva alteração do prego registrado. para que avaliem a necessidade de 

alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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9. REMANEJAMEN 11..) DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. 	As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 

registro de pregos poderão ser remanejadas entre as Secretarias participantes e não 

participantes do registro de pregos. 

9.2. 	0 remanejamemo somente poderá ser feito: 

9.2.1. 	De Secretaria participante para Secretaria participante; ou 

9.2.2. 	De Secretaria participante para Secretaria não participante. 

9.3. 	0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar  sera  considerado participante para efeito do remanejamento. 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. 0 registro do : fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 

fornecedor: 

10.1.1. 	Descumprir as condições da ata de registro de pregos, sem motivo 

justificado; 

10.1.2. 	Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
nto SC 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
- 

10.1.3. 	Sofrer sanção prevista nos incisos  III  ou IV do caput do  art.  156 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

10.1.3.1. 	Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV 

do caput do  art.  156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de pregos, 

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

10.4. 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 

em determinada ata de registro de pregos, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

	

10.4.1. 	Por razão de nteresse público; 

	

10.4.2. 	A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, ou 

	

10.4.3. 	Se não houver êxito nas negociações. nas hipóteses em que o prego de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao prego registrado, nos termos do artigos 

26. § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462. de 2023. 

11. DAS PENALIDADES 

11.1. 0 descumpriitiernitna Ata de Registro de Pregos ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 

	

11.1.1. 	As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 
- - 

no registro de  preps  que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata. 
:.7.evic. 	• 

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento dolicitfado nesta ata de registro de prego  (art.  7°. inc. XIV, do 

Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito as contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade  (art.  8°, inc. IX, do Decreto n° 

11.462, de 2023). 

11.3. 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
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12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto. tais como os prazos para entrega 

e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 

12.2. No caso de adjudicação por prego global de grupo de itens, só  sera  

admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de 

mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em uma única via, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Representante  legal do  órgão  gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) 

fornecedor(s) registrado(s) THOMAS ANTONIO Digitally signed by THOMAS 

CAPELETTO DE 	ANTONIO CAPELETTO DE  
OLIVEIRA  27140414858 

OLIVEIRA:27140414 Date:2025.11.25 17:03:56 

858 	 -0300' 

THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE  OLIVEIRA 
PREFEITO  MUNICIPAL  

CARLOS EDUARDO 	Assinado de forma digital por CARLOS 
EDUARDO MARGARIDO:07894769835 

MARGARIDO:07894769835 Dados: 7025.11.13 17:73:37-0300 

012529 MAX MEDICAL  COM  DE PROD MED HOSP LTDA  
CARLOS EDUARDO  MARGARIDO 

RG: 15.806.888 	CPF: 078.947.698-35 

ale  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO n° 227 / 2025 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 30 / 2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 3614/2025 

Aos 07 de Novembro de 2025, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

ITATIBA, com endereço na Avenida  Luciano  Consoline, n° 600, Jd De  Lucca,  em 

Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n° 50.122.571./0001-77, 

representada por  THOMAS ANTONIO  CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, 

brasileiro, portador da cédula de identidade RG n.° 24.966.880-4 SSP/SP e do 

CPF/MF n.° 271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 

para REGISTRO DE PREÇOS n° 30 / 2025, homologada na data de 06/11/2025, 

processo administrativo n.° 3614/2025 RESOLVE registrar os pregos da(s) 

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 

previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n° 

14.133, de 10  de abril de 2021, no Decreto Federal n.° 11.462, de 31 de março de 

2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. 	DO OBJETO 

1.1. 	A presente Ata tem por objeto o registro de pregos para a eventual 

aquisição/contratação de O Registro de Prego pelo prazo de 12 (doze) meses, para 

eventual aquisição de materiais para curativo, especificado no Termo de 

Referência, anexo I do Edital 39/2025 que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

NOVACARE 	AstinaclodeformadfOtal 

COMERCIAL 	por NLVACARE 
COMERCIALHOSPITALAR HOSPITALAR 	LTDA.48682555000197 

LTDA:4868255500 Dadn:2025.11.17 

0197 	 14 17.09.00 00' 
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2. DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir da data de sua publicação, fica 

registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os pregos do 

fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de 

fornecimento para eventual aquisição/contratação de 0 Registro de Prego pelo 

prazo de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de materiais para curativo, 

nas condições estabeiecdas no ato convocatório. 

FORNECEDOR: 035639 NOVACARE COMERCIAL HOSPITALAR LIDA 

ENDEREÇO:  AV  ANDRADE NEVES 295 SALA 121 

BAIRRO: CENTRO 

CIDADE: CAMPINAS ESTADO: SP CEP: 13013-160 

TELEFONE: (19) 9152-5997 	CPF/CNPJ: 48.682.555/0001-97 

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 dias 

L  PRAZO DE ENTREGA: Conf. Edital  

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1. 	0 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades minimas e 

máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que Seguem: 

Item Material Material Un. Marca Quantidade Preço Unitário Total 

1 1.06.05.0488.7  UN  COLOPLAST 225 R$ 67,18 R$ 15.115.50 

CURATIVO DE HIDROFIBRA COM ALGINATO DE CÁLCIO E PRATA LONICA 
- TAMANHO 10X10 CM 

Curativo de Hidrofibra com Alginato de Cálcio e Prata lônica: Cobertura de Hidrofibra com alta capacidade de 
absorção, antimicrobiana, estéril, constituída por alginato de cálcio, carboximetilcelulose sádica (CMC) e por 
0,6% de Prata lônica. Sem adição de sádio. Com  certificado de boas práticas de fabricação, embaladas 
individualmente contendo dados de identificação do produto, n. lote, validade e n. do registro de hidrofibra no 
Ministério da Saúde e Anvisa. Tamanho 10x10cm. 

2 1.06.05.0488.7  UN 
 ••- 

COLOPLAST 75 R$ 67,18 R$ 5.038.50 

CURATIVO DE HIDROFI  BRA  COM ALG INATO DE CÁLCIO E PRATA LONICA 
- TAMANHO 10X10 CM 

Curativo de Hidrofibra com Alginato de Cálcio e Prata lônica. Cobertura de Hidrofibra com alta capacidade de 
absorção, antimicrobiana, esteril, constituida por alginato de cálcio, carboximetilcelulose sádica (CMC) e por 
0,6% de Prata lônica. Sem adição de sódio. Com  certificado de boas praticas de fabricação, embaladas 
individualmente contendo dados de identificação do produto, n. lote, validade e n. do registro de hidrofibra no 
Ministério da Saúde e Anvisa. Tamanho 10x10cm. 

3 1.06.05.0489.5 TB HELIANTO 5 R$ 74,49 R$ 372.45 

COLARCIAL HOSPITALAR 
HOSPITALAR 	ITDA:481425S5000197 
I TDA•48682SSS00019 opcp,,;  2025.; 1.: 0 
7 	 IRO 720 -03•00' 
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'V'  

NOVACARE 
COMERCIAL 
HOSPITAI AR 
IDA,18682SS5000197  

Ass 	de forma digital por 
^10,ACME COMEROAL 
HIMIITAL1P 
11)0.43682555000197 
lados 2025.11.10 1.1742 
43.00.  

HIDROGEL COM PHMB E PECTINA 
Hidrogel de alta viscosidade composto minimamente por poliaminopropil biguanida (phmb), pectina e 
hidroxietilcelulose. Indicado principalmente para feridas contaminadas e crônicas. Tampa  flip top.  0 produto 
deverá ter registro como produto médico para saúde, classe de risco IV, apresentando Boas Praticas de 
Fabricação. Bisnaga de 30g. 

4 	1.06.05.0495.0 	UN 	 HELIANTO 	 250 	R$ 45,90 	R$ 11.475.00 

BOTA DE UNNA 
Bandagem inelástica impregnada  corn  pasta contendo Oxido de zinco,glicerol,  oleo  de ricino, água deionizada 
e goma  acacia,  embalada 
individualmente em envelope PET/PE , registro na ANVISA como correlato classe de risco Ill (produtos 
destinados a ser usados 
principalmente em feridas que tenham produzido ruptura da derme e que somente podem cicatrizar por 
segunda intenção). 
Tamanho: 10,2 cm x 9,14 m. 
Deverá possuir certificado de boas práticas de fabricação , registro na Anvisa e MS e serem embaladas 
individualmente. 

5 	1.06.05.0495.0 	UN 	 HELIANTO 	 750 	P545,90 	R$ 34.425.00 

BOTA DE UNNA 

Bandagem inelastica impregnada  corn  pasta contendo oxido de zinco,glicerol,  oleo  de ricino, água deionizada 
e goma  acacia,  embalada 	- 
individualmente em envelope PET/PE , registro na ANVISA como correlato classe de risco Ill (produtos 
destinados a ser usados 
principalmente em feridas que tenham produzido ruptura da derme e que somente podem cicatrizar por 
segunda intenção). 
Tamanho: 10,2 cm x 9,14 m.- 
Devera possuir certificado de boas praticas de fabricação , registro na Anvisa e MS e serem embaladas 
individualmente. 

6 	1.06.05.0500.0 	UN 	 COLOPLAST 	 15 	R$ 124,99 	R$ 1.874.85 

CREME DE BARREIRA 
Creme Barreira: Produto lipofdico (repele a água), proporcionando, proteção, maciez e restaurando o PH da 
pele. Ação mecânica de formação de barreira, impedindo o acesso da agua no local protegido pelo mesmo. 
Composto de:  oleo  mineral,)54th-finaliquida, petrolato, cera microcristalina, oleato de glicerol, álcool de 
lanolina, acido cítrico, citrato de magnésio, ciclometicona, glicerina, metilparabeno, propilparabeno, 

- propilenoglicol. 	 :::,é  PET  
Tubo de 60mL 

7 	1.06.05.0505.0 	IRL 	LOHMANN & RAUSCHER 	 15 	R$ 22,95 	R$ 344.25 

BANDAGEM COESIVA 
, conformável, com duplo estiramento, livre de  latex  de borracha natural, constituída de  viscose  e de 
poliamida. Adere na própria bandagem a cada volta, sem aderir a pele nem aos pelos do paciente, 
dispensando a necessidade de fitas para sua fixação. Embalagem individual. 
Tamanho: 10cmX4m 

8 	1.06.05.0505.0 	RL 	LOHMANN & RAUSCHER 	 5 	R$ 22,95 	R$ 114,75 

BANDAGEM COESIVA 
, conformavel,  corn  duplo estiramento, livre de  latex  de borracha natural, constituída de  viscose  e de 
poliamida. Adere na própria bandagem a cada volta, sem aderir a pele nem aos pelos do paciente, 
dispensando a necessidade de fitas para sua fixação. Embalagem individual. 
Tamanho: 10cmX4m 

9 	1.06.05.0508.5 	UN 	 HELIANTO 	 12 	R$ 204,32 	R$ 2.451,84 

HIDROGEL COM PHMB E PECTINA - 100 grs 
Hidrogel de alta viscosidade composto minimamente por poliaminopropil biguanida (phmb), pectina e 
hidroxietilcelulose. Indicado principalmente para feridas contaminadas e crônicas. Tampa  flip top.  0 produto 
devera ter registro como produto médico para saúde, classe de risco IV, apresentando Boas Praticas de 
Fabricação. Bisnaga de 100g. 
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A5$medo dt forma d4tai  por  
NOVACARt COMMIAL 

APITALAR 
LDA:411682555000197 
°nth., 1025.11.10 14:1 7:59 
.0111t  
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3.2. 	A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 

consta como anexo a esta Ata. 

4. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

	

4.1. 	0 cirgão gerenciador  sera  a Seção de Licitações: 

	

4.2. 	Secretarias participantes do registro de pregos: 

a) 	SECRETARIA DA SAÚDE 

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

	

5.1. 	Durante a vigência da ata, as Secretarias Municipais que não participaram do 

procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

5.1.1. 	consulta e aceitação prévias da Secretaria participante. _ 	_ 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

	

5.2. 	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de  

draws. 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

6.1. 	A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente a data de publicação na Imprensa Oficial do 

Município e divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o prego vantajoso. 

6.1.1. 	0 contrato decorrente da ata de registro de pregos terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 



SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SEÇÃO DE LiciTAg*s 

	

6.1.2. 	Na formalização do contrato ou do instrumento substituto (Ordem de 

Serviço/Autorização de Fornecimento) deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

	

6.2. 	A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 

orgão por intermédio de instrumento contratual, e/ou Ordem de Serviço/Autorização de 

Fornecimento, conforme o  art.  95 da Lei n°14.133, de 2021. 

	

6.2.1. 	0 instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de pregos. 

	

6.3. 	Os contratos decorrentes do sistema de registro de pregos poderão ser 

alterados, observado o  art.  124 da Lei n°14.133, de 2021. 

	

6.4. 	A pós a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

	

6.4.1. 	Serão registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatário, 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

	

6.4.2. 	Serb  incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos 

do adjudicatbriomktsetvada a classificação da licitação; e 

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

	

6.4.3. 	Sera  respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

	

6.5. 	0 registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 

de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

	

6.6. 	Para fins da 'ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o prego do adjudicatário antecederão aqueles 

que mantiverem sua proposta original. 

	

6.7. 	A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 

o item 6.4.2.2 somente  sera  efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  
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6.7.1. 	Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pregos, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

6.7.2. 	Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

preços nas hipóteses previstas no item 10. 

	

6.8. 	0  drew  registrado com indicação dos licitantes e fornecedores  sera  divulgado 

no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de pregos. 

	

6.9. 	Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado,  sera  

convocado para assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

6.9.1. 	0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 6.7, fica facultado a 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

6.12.1. 	Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos pregos foram registrados sem redução, observada a ordem 

de classificação, com vistas a obtenção de prego melhor, mesmo que acima do 

prego do adjudicatário; ou 

6.12.2. 	Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
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realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

	

7.1. 	Os pregos registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

	

7.1.1. 	Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do 

inciso II do caput do  art.  124 da Lei n°14.133, de 2021; 

	

7.1.2. 	Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os.  preços registrados; 

	

7.1.3. 	Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, devera ser respeitada a contagem da 

anualidade e OiliC.Iirrirevistos para a contratação; 

7.1.3.2. No caso.  da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

	

7.2. 	Caso o prazo contratual exceda os 12 (doze) meses previstos, os preços 
contratuais serão reajustados de acordo com o índice de variação do IPCA-IBGE. 

8. 	NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

	

8.1. 	Na hipótese de o prego registrado tornar-se superior ao prego praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do prego registrado. 

	

8.1.1. 	Caso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, 

o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 

sem aplicação de penalidades administrativas. 
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8.1.2. 	Na hipotese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus pregos aos valores de mercado e não convocará os licitantes 

ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

	

8.1.3. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

	

8.1.4. 	Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará 

aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de pregos para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 

no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.2. 	Na hipótese de o prego de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata,  sera  facultado ao 

fornecedor requerer,rao gerenciador a alteração do prego registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

	

8.2.1. 	Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do pregteregistrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

	

8.2.2. 	Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 

que inviabilize o prego registrado, o pedido  sera  indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 

sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo 

das sanções previstasna Lei n°14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

	

8.2.3. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 

item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus pregos registrados, 

observado o disposto no item 5.7. 

	

8.2.4. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de pregos, nos termos do item 10.4, 

e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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8.2.5. 	Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o prego registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão 

ou entidade gerenciadora atualizara o prego registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.6. 	0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e as 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 

sobre a efetiva alteração do prego registrado, para que avaliem a necessidade de 

alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

	

9.1. 	As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 

registro de preços poderão ser remanejadas entre as Secretarias participantes e não 

participantes do registro de preços. 

	

9.2. 	0 remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. 	De Secretaria participante para Secretaria participante; ou 

9.2.2. 	De Secretaria participante para Secretaria não participante. 

	

9.3. 	0 órgão ou eVeci6 berenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar sergConsiderado participante para efeito do remanejamento. 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. 0 registro do fornecedor  sera  cancelado pelo gerenciador, quando o 

fornecedor: 

10.1.1. 	Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado: 

10.1.2. 	Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
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10.1.3.1. 	Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos  III  ou IV 

do caput do  art.  156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de pregos, 

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações darivaaas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1  sera  

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

principios do contraditório e da ampla defesa. 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de ciassificação. 

10.4. 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 

em determinada ata de registro de pregos, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

	

10.4.1. 	Por razão de interesse público; 

	

10.4.2. 	A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

	

10.4.3. 	Se não nouver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se-suporior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 

26, § 3° e 27, § 4°„ ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 

11. DAS PENALIDADES 

11.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 

	

11.1.1. 	As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 

no registro de pregos que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata. 

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço  (art.  7°, inc. XIV, do 

Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito as contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
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respectivo órgão participante a aplicação da penalidade  (art.  8°, inc. IX, do Decreto n° 

11.462, de 2023). 

11.3. 0 orgão ou entidade participante deverá comunicar ao orgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cariciamento do registro do fornecedor. 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega 

e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 

12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens,  so  será 

admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de 

mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em uma única via, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Representante legal do orgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) 

fornecedor(s) registrado(s)  
THOMAS ANTONIO 

Digitally signed by 
THOMAS ANTONIO 

CAPE  LEITO  DE 	CAPELETTO DE 

OLIVEIRA:2714041 OLIVEIRA:27140414858 

4858 	 Date: 2025.11.25 
17:04:26 -0300' 

THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE  OLIVEIRA 
PREFEITO  MUNICIPAL 
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